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ATIVIDADES PREVISTAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA DISCIPLINA DE DOCENCIA ORIENTADA
Base Legal:
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

- Resolução N. 018/08/UFSM - Regulamenta o Programa Especial para Participação em Atividade de Ensino, Pesquisa e Extensão na Universidade Federal de Santa Maria, por docentes de outras IES, bolsistas recém-doutores, alunos de pós-graduação.
- Resolução N. 015/2014/UFSM Aprova o Regimento Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu e Lato Sensu da Universidade Federal de Santa Maria.
ATIVIDADES PREVISTAS NO AMBITO DO ENSINO SUPERIOR DA UFSM
- planejar e atuar em atividades de ensino teórico-prático em disciplinas do Departamento de Enfermagem e Departamentos afins;

- planejar e atuar em atividades de ensino teórico-prático em cursos/projetos de extensão e ensino;
- auxiliar na preparação de planos de aula e/ou atuar no atendimento extra-classe aos discentes; 

- participar em avaliação parcial de conteúdos programáticos, teóricos e práticos; 

– aplicar métodos ou técnicas pedagógicas, como estudo dirigido, seminários, dentre outros;
- participar do planejamento e execução de atividades de educação permanente vinculadas a instituições de saúde.
Disposições Gerais:

· Todas as atividades mencionadas, obrigatoriamente, precisam ter supervisão docente.
· As comunicações de Docência Orientada devem ser encaminhadas à Coordenação do Programa, até a segunda semana, após o início do calendário letivo. (ANEXO I)
· Após homologação pelo Colegiado do PPGENF, as comunicações serão encaminhadas para homologação do Colegiado Departamental a que se refere.

· Os relatórios de Docência Orientada deverão ser entregues à Coordenação do Programa, no máximo, 30 dias após o encerramento da atividade. (ANEXO II)
Comissão de Docência Orientada

Profª Drª Silviamar Camponogara

Profª Drª Maria Denise Schimith
Profª Drª Margrid Beuter

Profª Drª Lucia Beatriz Ressel

Dda Lais Antunes Wilhelm

Mda Amanda Mello

* Aprovado em Reunião de Colegiado do PPGEnf em 22/09/2014
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